
PREFEITURA DO MUNlcípro DE JUNDIAí

DECRETO N'.29.373. DE 13 DE OUTUBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363 DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019.ART. 4', $ 1'. /' '

R R hS: :h I"'L='UI.T':HTT.:::
REF SOLICITAÇÃO 1.006 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE
PEDIDO KEQuisrcÃo 759.928 REMANEJAMENTO

DECRETA

,\RT. I' - FICA ABERTO NO
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 714.53

CENTAVOS) NA(S)OOTAÇÃO(ÕES):

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
(SETECENTOS E CATORZE REAIS E CINQÜENTA E TRÊS

.01.18.542.0185.2031

3.3.90.40.00
0000

GESTÃO DE ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÂO E COMUNICACÃO
PROPRIA

R$ 714,53

TOTAL....R$ 714,53

ART- 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TR/UA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): * '

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇArviENTO
VIGENTE: '

ll .O1.18.542.0185.203 1 GESTÃO DEATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTAR ANIMAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

R$ 7 ] 4.53

TOTAL....RS
/

714,53

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

de



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUND]AÍ

Deck.

LUIZ FER /

/

ÇAS

:1=5:=,. i,~::t':=11'=.;:.=:1t:'L:.::::;,=.:1=, :='-; ~..-. -";--""«
DO

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
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